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Texto da Comissão Alteração 

2. Sem prejuízo das flexibilidades 

previstas nos artigos 5.º, 6.º e 7.º, dos 

ajustamento previstos no artigo 10.º, n.º 2, 

e tendo em conta qualquer dedução 

resultante da aplicação do artigo 7.º da 

Decisão n.º 406/2009/CE, cada 
Estado-Membro deve assegurar que as suas 

emissões de gases com efeito de estufa em 

cada ano entre 2021 e 2029 não sejam 

superiores a um nível definido por uma 

trajetória linear, com início em 2020 ao 

nível das suas emissões médias de gases 

com efeito de estufa durante 2016, 2017 e 

2018, determinada nos termos do n.º 3, e 

que termina em 2030 no limite indicado no 

anexo II do presente regulamento para o 

Estado-Membro em causa. 

2. Cada Estado-Membro deve 

assegurar que as suas emissões de gases 

com efeito de estufa em cada ano entre 

2021 e 2029 não sejam superiores a um 

nível definido por uma trajetória linear, 

com início em 2017 ao nível das suas 

emissões médias de gases com efeito de 

estufa no período 2016-2018 ou da meta 

atingida em 2020, se for inferior, e que 

termina em 2030 no limite indicado no 

anexo II do presente regulamento para o 

Estado-Membro em causa. 
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